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DISPONDO SOBRE: a fJodif:i.cação da re-
dação do artigo 2Q da Lei nQ 912~que
inst:ttuiu o 3Q Plano de iluminaçao.-

FLORIV.\LDO LEAL, Prefeito Municipal de Presidente Pruden

te, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas

;, por lei,
! Faço saber que a câmara 1-1unicipal de Presi'len-te Prudente
" decl"eta e eu pro1mtlgo e sanciono a seguinte lei:

, ARTIGO lQ -O artigo 2Q da IJei Murlicipal nQ 912, de 25 de junho de ...

1964, passa a ter a seguinte redação:

1 "Artigo 2Q -Fica a Pl'efcitura Municipal autol'izada a doa

;1 ao Departe~ento de ÁGuas e Energia Elétrica da Secretaria

de Serviços e Obras PÚblicas do Estado, as extensões de rA
d 1 ," + ~d t "" N

des e energia e etrJ.ca cons...ruJ. as com a par J.c1.paçao e

contribuição do Estado".
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ARTIGO 2Q -Esta ei entrara em vJ.gor na a c.e sua PUD J.caçao, revo

\ gadas as disposições em con'G
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~ Presidente Prudente, 9 904
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~ Regi~trad~ Arorlin:istração, aos 9

~, (nove) dias do me s d{/ d
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